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Lei nº 108/2021 Em' 16 de novtmhrn de 1021.

DISPÓE SOBRE () PIANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA. PARA () PERÍODO 2022 A
2025. E DÁ OI'TRAS PROVIDÉNCIAS

o PRFFEITO MUNICLPAL DE VÁRZEA-FB. no uso de suas ambmções Iegms e na forma da Leu
Orgânica do Mumcrpm. faz saber que Sane-(ma a presente ler que » Dlxpôc snbrr () Plano
Plurianual do Mwm-pm de Várzea, para o período 2022 a' 2025. e dá outrªs
prawdêncn - ', ªnªllsªdl votadª, : aprovªda pela Pleno da Egíégva Casa ugrslauva assim, pan
alender ao Pnncl'pm dª kgulldad: : do interesse público, ludo como segue,

Art. lª - Esta Lei ínsmu; () Plano Plunanual para o quadnêmu 1022 à 2025, em
cumpnmemu ao drsposm nn an 155, 5 lª. da Consmulção Federal. eslabelecendo.
parao periodo, os programas e seus respeclnns objetivos, mdrcadnres e cuslos da
admimstracão muuimpal, pªra.“ despesas de capuz] e nulras delas decorrentes &: para
as relativas ans programas de duração continuada. na forma dos Anexos 1 a VI

An. 2" _ As prioridades e metªs pªra o ano 2022 conforme estabelecido no
artigº da 1 e. de Duetrizes. que dispôr: sobre as Diretrizes Orçanncmáxms para 2021,
estão espenncadas nus Anexo de 1 a VI a esta Lei

An. Jª — Os demonstrativos do vu ao xu referenclam os hmltes
commucrouars. cumprmdo assim importante preceito constitucional. lambém integrem
demonstrativos de prºgramas por Ações, Órgãos, Função e Suhfunçào. despesa
segundo calegona econômu1 bem como o demonstrauvo dos totais por eixos
estrazégrcos. atendendo as legislações pemnemes cum transparência, oferecendo um
valioso subsidlo para que as autondades & a sociedade em geral tenham melhºres
condrçõee para &: devidas avaliações

Art. 4“ . o plªnejamento governamental e & atiwidade que. a parar de
dragnósucos : estudos prospecuvos, orienta as escolhas de polr'ucas públicas e o Plano
Plurianual organiza a atuação do governo municipal Em Eixos : Programas orientados
para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para n perindn



Art. sº - Os Programas e Ações deste Plano senão nhscrvadns nas leis de
diretrizes orçamenzánas, nas xm orçamentárias anuais e nas leis que ” modifiquem

Art. 6" - FAca o Poder Executivo autunzado a alienar indmadorcs de programas,
Incluir. excluir ou alterar ações e suas respectivas malas para compatibilizá-las com
as alterações efetivadas na Lei Orçamentária Anual

Art. 7“ . As alterações previstas poderão ocorrer por intermédio da Le)
()rcamemíma ou de seus créditos adlcronais. desde que mantenha a mesma
codlfícaçâo e não moquuea nualidade ou a sua abrmgêncla geográfica,

An. sº . A exclusão ou a allefação de programas constantes destª Lei ou a
inclusãº de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo por melo de projeto
de me de revlsâu anual ou especmco de aneraçao da Lei do Plano Plurianual.

An. 9" A o Poder Executivo promuvcrá a participação da sociedade no
acompanhamento e avªhação do Plano de que um esta Ielv

An. 10 . o Poder Executivo divulgará, pela Internet. pelo menos um vez em
cada um dos anos subsequentes à aprovªção do Plano, em função de alterações
ocomdas

An. 11 . o Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores. até o diª 15
de ahnl decada exercicio, relatório de avaliação dos resultados da implantação dest:
Plano

Art. IZ , Em Le. entrª em vigor na dm de sua pubhcacão

An. 13 . Revogamfse as dlsposlções em contrário.

Gabinclc do Prefexlo Mnmcipal de Vánen , PE, em 16 de novembro de 2021

OloniCmu Medeirºs-
PnfeiluCu timeional


